
'

Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRiO

INDICACÂO N?37/93*
Eáana Senhor Presidente da Gamara Muftteipaj de Cabo frio*
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A Comsti tui.ção fie d® na I promui gUda. &m #5. d® Ou 

tubro do ffSS# repreSentS:..;.tim d*vison cfa águas reíat.ívamenfee 

as Cantas que as precederam* Assim.. os rogi atros paíatjv»» 

•aos servidores públicos ©gora esta© definidos -na Capítulo 

que-trata da Acfcímtatração- PublIas# ilums analise o$t pairss
<r fá

pmctivs- -d»' mafcorn©, ©bs©rva~se que todas ao edições cie tex 

toa constitucionais abordavam ©■ tera& funcional* Assim» 

ap!I©ah*Isdada d© normas referentes a servidores» sempre g© 

rou gc r.fc p©vépsí a s pois as constttuiçoas anteriores & .. 
f 988 sempre foram mareada© por Imprecisões de pedaço©,, 
tal formá tornou-se eonfusa a sifcyoçã© do funcionário pébf
m m Brasil; que são inumeras Os c»teçoes de ©bréç da res

_ * rpe I todos.. jufHStsiV cul fcoree do direito publ i co, e» gpÇfyde® 

|tginas foram escritas por tantos mestres apoiando a ã«tono. 
m|a!SHiRlaip»l e ©©mpotoneia pára fixar © ragfme jqrfdic© de 

mm funcionários* Agora»- segundo HÉiY lOPGS MHIRCLLEg, © 

te?«i© co nst \ t iío i ©r,a I ao mesmo tempo em que confopô 

tias Aoi -funel©narlós» também assegura .poderes inaf fenavela 

s Adminiatra^S© objetivando ,a eficiência doe serviços pres 

tados © © .resguardo d© interesso púb? I co» Chegamos anta© a 

questão dó concurso público»: hoje estabelecí da no Artigo 37 

ff da Cf#; mas mar cada ideievelmente mm longo de todas OS 

constituições brasileiraa. Abordando a ConstItutçô© de Í96% 

observa-se que o seu texto permitiu um descontrole completo 

do funcionalismo, gerando também injustiças e perseguições 

como retata MAN©EL GONÇALVES FI LHO. Registrou-ôe tambémexsn 

©entes d® cargos em comissão serem beneficiados -com estabi[ 

I idado. Muitos de tais procedimentos tiveram respaldo do Su 

premo Tribunal Federal» citados em »0 Estado Empreador" in
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CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

INDICACÂO N?3"93*
^ continuação. .
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Curto Direito Administrativo* coordenado por Celso Anto 

oi# ssndatpas de Meíl*»
Denotarse então que tal quadro confuso permá 

nsceu St© 0 advento da Constituição promulgada e® 05 de 

tubro de. 1938* disciplinando o assunto, para a União,

Otl

Esta
dos e K.unieíptes*. No entanto pêraa-nsoérej» os -efeito© dano 

:/&m decorrente d® situações políticas & a cb iníst rátiva©, a, ;■r

o«s» Cabo frio não foi diferente#
r K ' ' ' ^ ' '' ’ #v

0 Município tem assistido es aç©e© do Covern©
Municipal í nstalado-em | e de janeiro* procurando de todas

.- - - *a© formas moralisar o. serv! ç© pubf iccy dif i -ganeiando ates 

adraínI-strat í»s e| vados de atribufos «oral i sedorea*. mas* tu».
bòt$f $#ín^rtdb dftâst*oâfflçnts f*mcton^rio$ atra voe. dte <fea

. ^ ** ■ * ■ -

õfaasi fi caçoes d® cargos*
‘•p *

Assim» vem a analSse o.jDeéret© | «884/93# ",

quando o Senhor frevoito Muni,©ipaí*' anula todos os ates «d 

min 2 atrativos do Podér» Executivo# que tenham criado cargos 

públicos efetivos ou çfif-cooilssa©* ou rc e! a se i f i «and© .servir
• - # -s *dores de qualquer regime asm qençurse publ i 00, Atitude i derv

- ' • v .• '••' ''■•■• V • f

ti ca a do 101» o seu antecessor quando enri 989 editava doer© \

tos no mesmo teor.
. Ocorre que 0 Prefeito, anterior ©os dois ■ Prg_ 

feitos* ívo Ferreirs Saldanha % José Bonifácio Ferreira No 

ve11 íno» entre outros atos, havia recla«síf 1 ©ado funçiona 

rios utMísand© para tal finalidade p ordenamento jyrídí 

da época,.
da dezembro d® 1975) % 9 i®í 800/88 como sustentacujo 4a 

vagas, depívãndé daí os decretos* Ainda; no Sovem© ívo Sal^ 

danhe, aí guns fiscais, ditos como ^decretados*, através de 

processos administrati vos .conseguiram: reintegraça© aos 

gos, exercendo d© 'forras mánas o pác í f! cd suas. funções até 

advento do decrete r*s !. 884/93» Díánts- de tal quadro», geran 

do gravos-prob|õiaas soei a i 3* p© i s ®xi ati nd© s dasóíassi f i cá. 
ção ocorre S redução de aafários* esta Casa objetiva; apenas

CO

destaque da toi Orgânica dos Munícípios . (tfcom

mm
©

segue#.*
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INDICAÇÃO N.° 037/93.

umo ora defesa dos d!## fte# de 'tal# foneionãríoe que de

contrGrioootQriaci sujeitos aos Oepriehos de intepppataçOeS do

texto» «istítueidiial®#
fsdiw/1% pariieâiê iéSô ÍÍi»Í

tt» dosâe competência dM$PÍ$fçntrÍ# do Oecreton» 1,884/93# que
1 i . 0_. ^ ■ 11 ■

som sombra de duvides c morotinodor, raos sucumbe quondoextrava* . 
e» »' èeiltiiseste.' toieoioglco impor-do-sc as&lm e desfecimento de 

que uíelee apropria es»|itif*t de ordem Jurídica que emanou deci^é 

to» de peelessífleeipe de funcionários# '
A mopoiidodc, atributo íntimo do conteúdo do eto eé||, 

nlstpeilte do Senhor Ppefilte & latente (Decreto m 1,884/93 ) # 

mos, «feflüse direitos de terceiros# oão clareando precisemente # 

fleelldedi#: A f Iwe di serleioneriedado nao #e% cotão nunca fe% \ o 

a Jwetfç# mm. m busca# ie entanto, esta Caso iacsbom toa sua 

^'léeii^titueiçiief# e ftgenpt# do- 6xeeutí»ei m trilhando harraonj. 

catnontc CGEiinhea idênticos será possível o alcanço do soluçoo po 

rè'e» servidores que foram atingidos peiç Decreto 1,884/93# quajj 

te'é;i»iieíess.|f|-eaq&i|. Enumerando*»» os testes di hierarquia coas 

tltiiél#áial';P»féP»i»t»s.s questão e pape evldaililiip e tratamento 

quo sempre se prôtondeu dar- ^ óob© aludir m
Artigo §f ADCT# onde se estabeleceu de maneire clara que os fujn 

^elenlplee^i&í^ppecl^ítaiioe pelo. Artigo 37 de €% elo peneiderede»

. estive!# :ee-eepvlfe públ íco* 0 exame desse Artigo trs» a exata 

noção do <p© Constituição de 1988 tornou Inequívoca que e »' dfji, 

tleçS© 'do direito adquirido# a proteção ® diçnidado do ser / buma 

no# Presènt^inte# a situação de funcionário» eeoleaslflèados 

tera aerado duvidas ® perplexidades com enorme desgaste e ; falta 

de tranquilidade .para suas famíllai*. o que uao deve prosperar* 

por tais motivos# edutindo o repísando argumentos# es 

te Camora vem buscar uma solução dentro de espírito' do APtlèe- 19 

de ADCT# c# «a Lei Ôrgônlea do Uunicípio# no^u Artigo fSt 

m XXV# a saberí
, . ^ v "■ ‘.s, .■ ■

CONSTITUIÇÃO FEDERAL * A 0 C T
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INDICAÇÃO N.° 037/93*

continuação.
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Mffi» tf# píbl§«$$ âWl'á Ufiioo# do© Esta
doo# 4'4*' . hémê'«lárn 'mmittpíak*
idbfttflliriflb' autárquica' e 4$fi ' ”$#*%
fN» *4 wi»çií#i«m dètè dt' 'ppm#if|

' pe<# fel ftâfé mm* ' *t$m'tom*:
continuado®,' o quo nlo iGnhan £$& #èiiiit4àfr m
Itam iftaiif## m mâm W «fc* Cdaafcít«*qi©#
m®: puôidavâdoô égt&pt# m mpm<$Q í>ubl íco#

. í - ■ j ! i

m-mtèkwkmMwn^no''ficTttftf'ritté
Midi» $6 # lilfrtpi XXV <* o 5®f*vidor f»ubt ic© so P&pè&m

' [mém \mm$: pttu) ©« vifêtièí 'ê& 

pi*|téa§|. Judiciai transitada em J«Í. 
gado ou mediante processo ' adninU 

cm qiisf Élte «*s©cgwt»(ida#
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fim fet _ forma# «ao ©apressa vütnépaçlo a to*
istot* m es»til«»Ísi©' para réstábéifâeí mõetô doa 'atoa a#|j*la^ 

tiWNB f*o#«ÍSt#ld«^ funcionários da' frefCítura ipiiifí
pal 'éá Cabo 'frl# # t sequir ©»ti««f#é*ss.

«} flèatófeieaiffl^si^ pç-atm» ãá»l«!8^§#fivç# 4* mcí^míflm 

§1© 'é&- mmâ.è0m$- ém<ã$' qmrnMmmmê* funqoes o estileis 

m aoi*vip pifei t4m <H4 *». <ilé <3® 4» eufciíbro de ff$%, ot^
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INDICAÇÃO N.* 037/93,
continuação*

Primordialmente, cabería aos funcionários apresentarem a 

fundamentarão devida» justificando» "quantum satis" sua proce 

danei a» ou Processo Administrativo ja deferido pela reintegra 

çao, ate 31/02/92# ©u pela atual Administração*

i

Para melhor conceituar a proposição* trazemos 

comentários do eminente jurista ADILSON ABREU DALLARI#

•REGIME GÔNSTiTUCIONÃL DOS SERVIDORES PÚBLICOS" uma abordagem

balha»a

!n

pioneira do novo texto constitucional: "A CONSTITUIÇÃO NÃO AL 

TEROU 0 REGIME DE TRABALHOSO SERVIDOR, NÃO TRANSFORMOU TODOS 

OS SERVIÓÓeBS EM FUNCl^NARTO^BLlCOSf NÃO CONFERIU CARGO A 

QUEM NÃO TINHA*»*"» Citando JOSE AFONSO DA SÍLVÀf "DEU-SE ES 

TABILIDADE A QUEM NÃO FIZERA CONCURSO PUBLICO* ESTABILIDADE - % -

FRISE-SE BEM « NÀÔ EFETIVIDADE* AQUELA SIGNIFICA QUE 0 SERVX 

DOR NÃO PÔDE SER DEMITIDO DO SERVIÇO PUBLICO SEM PROCESSO AO

MINISTRATÍVO; E UMA GARANTIA CONSTITUCIONAL DO FUNCIONÁRIO
, •

QUÊ,SE ESTENDE AO SERVIDOR BENEFICIADO; Ê VINCÜL0 AÔ; SERVIÇO 

PUBLICÔi NÃO A CARGO. A EFETÍVIDADE (nosso grifo) E VÍNCULO 

DO FUNCIÔnÃRIO AO CARGOs DIZ RESPEITO Â TITULAR I PAPE DE ATfÚ 

BUlÇOEè E RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DE UM CARGOS Citando

ó

í

AOR0ALDO MESQUITA DA COSTA apreeiand© o § 2Ç do Art* 177 

Carta de 1967: "A CONSTITUIÇÃO» NO PARTICULAR# AGIU COMO UMA 

MAQUINA FOTOGRÁFICA* COLHENDO NAQUELE MOMENTO, Ã POSIÇÃO 

CIONAL DE CADA SERVIDOR"» ADILSON ABREU DALLARI

da

FUN

comentando:

"DE RARA FELÍCIDADE ESTA IMAGEM* DE FATO, 0 DÍSPOSÍTIVÔ CONS 

TITUCIONAL NÃO O ALTEROU QUALQUER SITUAÇÃO JURÍDiCA#

CONFERIU ESTABILIDADE Ã QUEM ERA SUSCETÍVEL DE OBTE-LA- ESTA

■

APENAS

IMAGEM PODE SER TRANSPLANTADA PARA 0 ARTIGO |o DAS DISPOSX
ÇÔES TRANSÍTÒRÍAS DA CQNSTiTUlÇÃO EM VÍGQR, COMÁSEGUÍNTE ÔB

SERVAÇAÕ? SQ SAIU NESSE RETRATO QUEM, NAQUELE INSTANTE#
VA EM EXERCÍClOfi NÃO ERA APENAS OCUPANTE DE CARGO, FUNÇÃO 

EMPREGO EM COMISSÃO.»»"

ESTjA
OU

-4* i/r*.: • 1 ,V.'

/sfm*- segue * * *
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INDICAÇÃO N.“ 037/93.
continuação •«*

Destarte, em se tratando de cargos efetivos, nao podem os 

funcionários atingidos pelo Decreto 1884/93* serem exonerados 

**ad nutum*, ou sumariamente sendo de se enfatizar o 

administrativo, no qual ficasse provada falta grave pun
ás 09

com exoneração* Isto nao ocorrendo, fica evidenciado, que 

Decreto ne 1884/93 nao podería cutelar os ditos servidores "djB 

cretados** Mais uma vez ressumbra o Artigo 19 dos "Atos
Sá 0

Disposições Transitórias da CF do Brasil, consoante a Lei 800/ 

88 (municipal) e lei Orgar\lca dos Municípios (estadual)*'*

processo 

ível

das

Quanto a lei Orgânica dos Municípios, de 17 de

de 1975* e repetida a exaustao, por Integrar as normas jurídj^

cas que Integraram decretos de reclasslficaçao, antes de 05 de

outubro de 1988# Parece padecer de equívocos, o Decreto 1884/

93, pois ao moralizar a Administração Municipal Investe contra 
0,

funcionários cujos cargos tem o respaldo legai, pois foram cojn 

validados pelo Artigo 19, das ADCT da CF, tendo sido estabele 

cldos vínculos efetivos sob a egide de l® lá anteriores, permane 

cendo assim a investidura sobranceira aos efeitos do referido 

Ato Administrativo# i

dezembro

Oferecendo a representação por f!adora de justiça, Indj^ 

caraos a Douta Mesa, apôs ouvido o Soberano Plenário, envio de 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, suge
44t 09

rindo a adoçao de medidas preconizadas, visto situações funcío

nais definitivamente constituídas que abrangem o denominado dj.

reíto adquirido.

SAIA DAS SESSÕE, 09 de março de I 9 9 3 *

/sfm.-


